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Excelentíssima Presidenta da Câmara de Vereadores de Aurora- CE, senhora
Yanne Marina Leite Oliveira.

Nos termos do Art. 141 do Regimento Interno' desta Casa Legislativa, o

Vereador que abaixo subscreve, no cumprimento de suas atribuições, vem ante a
honrosa e respeitável presença de Vossa Excelência através deste INDICAR a esta casa

que seja enviado oficio ao Executivo/Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento

Social/Secretaria de Saúde, no sentido de que sejam tomadas ou adotadas as seguintes

medidas: Seja oferecida sessão fotográfica e posteriormente um álbun com a
impressão das fotos para as gestantes de nosso município. Ressaltando que as
gestantse, para terem tal direito, devem estar realizando o acompanhamento de pré-
natal corretamente. Isso estimularia a gestante a cuidar de sua saúde e do seu filho
(a), alén de proporcionar um momento singular.

Termos em que pede deferimeto.

ANTOŅIO WILTON DOSSANTOS
VEREADOR

Art. 141 - Indicação é a proposição em que o Vereador sugere medidas de interesse público aos órgãos

competentes,.
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